
 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 

GABINETE DO PREFEITO 
1 

 

Av. Silvio Sanson, 1135 – Fone: (54) 3443-4430 – (54) 3443-5717 
CEP 99200-000 – GUAPORÉ – RS – e-mail: prefeitura@guapore.rs.gov.br 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 01 

 

REFERENTE: CARTA CONVITE Nº 12/2022, PROCESSO Nº  1066/2022, 

HOMOLOGADO EM 14 DE SETEMBRO DE 2022, CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 1047/2022, DATADO DE 16 DE SETEMBRO DE 2022, 

FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ E A  ASSOCIAÇÃO DOS 

MORADORES DO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO, TENDO COMO OBJETO 

REALIZAÇÃO DE JANTAR EM ALUSÃO AO “DIA DO FUNCIONÁRIO 

PÚBLICO” CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 3410/2013 E DECRETO 

MUNICIPAL n° 7020/2022, PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS E 

INATIVOS DO MUNICÍPIO DE GUAPORÉ-RS. 

 

1.  Conforme solicitação da Secretaria Municipal da Administração, Memorando 

8.752/2022, realiza-se o estorno parcial do presente contrato, conforme segue: 

 

Item Quant./Un Descrição 

Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor 

Total (R$) 

01 310  

REALIZAÇÃO DE JANTAR, A SER 

REALIZADO NA DATA DE 15 DE 

OUTUBRO DE 2022, COM O 

SEGUINTE CARDÁPIDO: 

 

CHURRASCO, SENDO: CARNE 

DE GADO, CARNE DE PORCO, 

CARNE DE FRANGO, SERVIDO 

ATRAVÉS DE ESPETO CORRIDO; 

SALADAS: DE BATATA COM 

MAIONESE, DE FOLHAS 

VERDES, DE TOMATE, CRUA DE 

REPOLHO COM CENOURA 

RALADOS SERVIDO NAS MESAS; 

 

ACOMPANHAMENTOS: 1 

UNIDADE DE PÃO DE NO 

MÍNIMO 50g 

 

1 REFRIGERANTE, SABOR A 

ESCOLHER PELO FUNCIONÁRIO, 

COM DE NO MÍNIMO 250ml PARA 

CADA PESSOA 

60,00 18.600,00 
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SOBREMESA: 01 UNIDADE DE 

BOMBOM DE CHOCOLATE, 

TIPOS DIVERSOS, DE NO 

MÍNIMO 21G. 

 

PARA O EVENTO: 

FORNECIMENTO DE 

SONORIZAÇÃO, TIPO 

AMBIENTE/PROFISSIONAL, COM 

PROFISSIONAL TÉCNICO PARA 

ANIMAÇÃO E 

ACOMPANHAMENTO DO 

EVENTO. 

 

2.  Importa o presente Termo Aditivo a supressão de R$ 18.600,00 (Dezoito mil e 

seiscentos reais) que deverá ser estornado das seguintes dotações orçamentárias: 

 

04.01 – 2.012 – Manutenção das Ativ. da Sec. M. Administração  

3.3.90.39.41.00.00 – Fornecimento de Alimentação - 7177 

         Recurso: 01 – Recurso Livre – Adm. Direta Mun. 

 

3.     As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas. 

                                                               

                                                       Município de Guaporé/RS,11 de novembro de 2022. 

 

  

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO 

BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO VALDIR CARLOS FABRIS 

CONTRATADO CONTRATANTE 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: DANIEL ZORZI 

 

_______________________ 

ASSESSOR JURÍDICO 

OAB/RS Nº 60.518 

 

_______________________ 
 

 


